PROJETO DE LEI Nº 082/2017

	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”


A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS, no exercício do cargo de Prefeito Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:
L E I

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2017, no montante de R$ 300,00 (trezentos reais) na seguinte classificação orçamentária:

02 GABINETE DO PREFEITO

03 CONSELHOS MUNICIPAIS

08 ASSIST. SOCIAL

243 ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

0046 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL

2090 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

3.3.3.90.32.000000 Material de Distribuição Gratuita _______________R$   300,00;
 Art. 2° Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior a redução da seguinte classificação orçamentária:

02.03.08.243.0046.2090 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

3.3.3.90.30.00.000000 Material de Consumo c/1906_________________R$   300,00;

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
DOIS IRMÃOS, RS, 21 DE JULHO DE 2017.
	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

        PREFEITA MUNICIPAL.


	


JUSTIFICATIVA

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 082/2017 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.
                              A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentado pelo Gabinete, requerimento de abertura de crédito especial da dotação “Material de Distribuição Gratuita”- no projeto atividade “Manutenção do Conselho Tutelar”.
                            A abertura de crédito especial se faz necessária para aquisição de material informativo (folders) do Conselho Tutelar, que serão distribuídos à população para fins de informação e conscientização.
Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para realização dos ajustes orçamentários e legais necessários, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 

	
	          TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

        PREFEITA MUNICIPAL.


	


